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Fluxo de acesso - Doença Falciforme
PORTARIA CONJUNTA SAES/SECTICS Nº 16, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

MEDICAMENTOS
ALFAEPOETINA 2.000 UI INJETÁVEL (POR FRASCO- AMPOLA)
ALFAEPOETINA 4.000 UI INJETÁVEL (POR FRASCO- AMPOLA)
ALFAEPOETINA 10.000 UI INJETÁVEL (POR FRASCO- AMPOLA)
HIDROXIUREIA 100 MG (POR CAPSULA)
HIDROXIUREIA 500 MG (POR CAPSULA)

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
 Cópia do Cartão Nacional de Saúde (CNS) do paciente;
 Cópia de documento de identidade e CPF do paciente;
 Cópia do comprovante de residência (em nome do paciente ou do responsável pelo paciente);
 Laudo para Solicitação de Medicamentos do Componente Especializado (LME), adequadamente

preenchido, assinado e carimbado pelo médico (renovar SEMESTRALMENTE);
 Prescrição médica devidamente preenchida, assinada e carimbada pelo médico. (As prescrições

médicas devem obedecer as normas sanitárias vigentes para cada tipo de medicamento solicitado (LEI
Nº 13.732, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018; PORTARIA 344, de 1998; RESOLUÇÃO – RDC Nº 20, DE
5 DE MAIO DE 2011 e outros).

 Termo de Esclarecimento e Responsabilidade – TER assinado pelo médico e paciente;
 Relatório Médico com CID e descrição clínica detalhada dos sinais e sintomas clínicos do paciente, 1)

elucidando a evolução clínica nos últimos 12 meses e 2) afastando os Critérios de exclusão para uso
de Hidroxiureia (HU).

EXAMES PARA ABERTURA DE PROCESSO
Exames Obrigatórios para acesso de todos os medicamentos:
 Eletroforese de Hemoglobina por Focalização Isoelétrica ou
 Cromatografia Líquida de Alta Resolução HPLC (validade indeterminada) ou
 Detecção molecular de mutação em hemoglobinopatias (validade indeterminada).

Exames para inclusão de HIDROXIURÉIA (acrescentar):
 Hemograma completo com contagem de reticulócitos (validade 90 dias);
 Dosagem sérica de creatinina, AST/TGO e ALT/TGP (validade 90 dias);
 HBsAg; Anti-HBC; Anti-HBs; Anti-HCV; Anti-HIV (validade 1 ano);
 Beta HCG (validade 30 dias) ou documento médico que ateste a esterilização (sem validade) em mulheres

em idade fértil.

Exames para inclusão de ALFAEPOETINA (acrescentar):
 Hemograma (validade 90 dias);
 Informação médica sobre o uso de Hidroxiuréia;
 Informação sobre a presença de um dos critérios:

1. presença de síndrome de hiper hemólise;
2. ou necessidade de mais de três concentrados de hemácias (CH) por ano para manter o nível de

hemoglobina igual ou acima de 8,5 g/dL;
3. ou que apresente uma redução igual ou maior que 1,5 g/dL da sua hemoglobina basal documentado

por exame.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/svs/1998/prt0344_12_05_1998_rep.html
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EXAMES PARA MONITORAMENTO
Exames de monitoramento para HIDROXIURÉIA:

 Hemograma com contagem de plaqueta e contagem de reticulócitos, Dosagem sérica de creatinina,
TGO/AST e TGP/ALT Periodicidade: semestral ou a cada alteração de dose.

Exames de monitoramento para ALFAEPOETINA:
 Relatório com informação se após 6 meses de tratamento  ocorreu diminuição da necessidade

transfusional para atingir a hemoglobina alvo (Hb ≥ 8,5g/dl ou aumento ≥ 1,5 g/dl da sua Hb basal).

CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À
SAÚDE (CID-10)

D57.0 Anemia falciforme com crise
D57.1 Anemia falciforme sem crise
D57.2 Transtornos falciformes heterozigóticos duplos
Atenção: para consultar as atualizações dos medicamentos e CID-10 desta patologia, acessar o SISTEMA DE GERENCIAMENTO
DA TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS (SIGTAP).

UNIDADE DE REFERÊNCIA
Capital e Região Metropolitana:

CENTRO ESTADUAL DE REFERÊNCIA ÀS PESSOAS COM DOENÇA FALCIFORME - RILZA VALENTIM
Endereço: Avenida Centenário nº 801, Garcia, Salvador Bahia.
Horário de atendimento:
segunda a sexta-feira, das 07:00 horas às 17;00 horas (exceto feriados)
Informações:
Contatos Telefônicos: (71) 3339-6000 / (71) 3339-6027 / (71) 3339-6028
Agendamento para triagem e consultas:
https://triagem.saude.ba.gov.br/open.do?sys=RED
E-mail: fatima.souto@hemoba.ba.gov.br

Interior:
Bases Regionais de Saúde e Núcleos Regionais de Saúde (antigas DIRES)

OBSERVAÇÕES
 As pessoas de qualquer idade com diagnóstico de DF devem ser acompanhadas no centro de

referência para DF, que deve contar com médico hematologista, bem como disponibilizar,
preferentemente no próprio centro, acesso à radiologia, cardiologia, pneumologia, ortopedia, urologia e
Ginecologia e obstetrícia. O atendimento em centro de referência facilita o tratamento em si, bem como
a adequação das doses conforme necessário e o controle de efeitos adversos.

 Conforme critérios definidos no PCDT da doença falciforme, somente serão elegíveis para tratamento
com alfaepoetina pacientes com idade igual ou superior a 18 anos.

https://triagem.saude.ba.gov.br/open.do?sys=RED
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DESCRIÇÃO DO FLUXO PARA SALVADOR

A Comissão Técnica do RILZA VALENTIM avalia a solicitação de inclusão do paciente no CEAF.

O médico encaminha o paciente para o RILZA VALENTIM juntamente com os documentos
necessários para solicitação de medicamentos para DOENÇA FALCIFORME

O paciente atende aos critérios de inclusão do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT)?

SIM NÃO

O RILZA VALENTIM informa ao paciente
o deferimento do processo.

O paciente renova semestralmente
os documentos (exames, LME e

receita) com seu médico assistente.

O paciente é informado sobre o indeferimento
ou devolução do processo.

O paciente recebe o medicamento
mensalmente no RILZA VALENTIM.
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FLUXO DOS PROCEDIMENTOS PARA NÚCLEOS REGIONAIS DE SAÚDE – NRS E/OU
BASES REGIONAIS DE SAÚDE –  BRS (Antigas DIRES)

O paciente após consulta com médico encaminha para NRS/BRS os documentos de solicitação de
medicamento para DOENÇA FALCIFORME

O paciente atende aos critérios de inclusão do Protocolo Clínicas e Diretrizes Terapêutica?

SIM

O farmacêutico do NRS/BRS avalia a solicitação de inclusão do paciente no CEAF

O paciente renova semestralmente
os documentos (exames, LME e

receita) com seu médico assistente.

O paciente recebe o medicamento
mensalmente no NRS e/ou BASE.

NÃO

O NRS/BRS informa e justifica ao paciente
o indeferimento do processo.

O paciente é informado sobre o
deferimento do processo.


